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	ANEXO I

	PLANO DE TRABALHO


	1 – DADOS CADASTRAIS  - CONCEDENTE

	ÔRGÃO CONCEDENTE:

SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
	CNPJ:

08.576.739/0001-58.

	ENDEREÇO:  Avenida Luiz Viana Filho, 2ª Avenida, nº 250 – Complexo da SEPLAN – Bloco B, CAB  

	CIDADE: 
SALVADOR
	CEP:

41.745-003
	TELEFONE:

(71) 3115-5137/5139
	FAX:

(71)

	NOME DO RESPONSÁVEL:

RAIMUNDO JOSÉ PEDREIRA DO NASCIMENTO


	2 – DADOS CADASTRAIS - PROPONENTE

	ORGÃO / ENTIDADE PROPONENTE:


	CNPJ:



	ENDEREÇO:  



	CIDADE: 

	CEP:


	TELEFONE:


	FAX:



	NOME DO RESPONSÁVEL:


	CPF:



	ENDEREÇO: 


	CEP:



	E-MAIL:
	CELULAR



	TÉCNICO RESPONSAVEL PELOPROJETO:
	CELULAR



	ABERTURA DE CONTA ESPECÍFICA PARA O CONVÊNIO

	BANCO: 


	C/C  Nº


	AGÊNCIA Nº:   




	3 – DADOS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCIADORAS DO PROJETO

	NOME:


	CNPJ:


	FONE / FAX:


	4 – DESCRIÇÃO DO PROJETO

	TÍTULO DO PROJETO:



	

	MODALIDADE DE APOIO:  (Selecione apenas uma das modalidades e indique qual o tipo).
  FORMCHECKBOX 
 Apresentações públicas e manifestações culturais        Especificar:__________________________
  FORMCHECKBOX 
 Formação                                                Especificar:____________________________________

  FORMCHECKBOX 
 Registro e Memória                                  Especificar:____________________________________
  

	OBJETIVO GERAL:  (Indique o objetivo principal de seu projeto em no máximo cinco linhas)


	OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  (Descreva o que se pretende alcançar)



	METAS (ESTIMAR NUMERICAMENTE: (Quantifique as metas do projeto necessárias para o alcance dos objetivos) 
Descrição da ação:

Meta/resultados esperados: 

Público Alvo:


	METODOLOGIA: (Descreva detalhadamente e de forma objetiva a metodologia, explicitando etapas ou fases de construção do projeto)

	JUSTIFICATIVA: (Esclareça porque seu projeto deve acontecer, que circunstancias favorecem a sua execução, qual o diferencial e os resultados esperados) Máximo de 10 linhas


	HISTÓRICO DA ENTIDADE: (Objetivo geral, campo de atuação, breve retrospectiva) Máximo de 20 linhas




	5 – ORÇAMENTO DETALHADO  
5.1 - NATUREZA DAS DESPESAS: (Material de Consumo, Serviços de Terceiros Pessoa Física e Pessoa Jurídica e Material de Divulgação (Pessoa Jurídica) 


OBSERVAÇÃO: 
1- Nesta Planilha, podem ser programadas despesas nas seguintes naturezas: Material de Expediente (grampos, canetas, lápis, papel, clips), Suprimentos de Informática, Material Didático Pedagógico para Oficinas Sócio Educativas, Água Mineral, Copos. 

2- Para cada Item de Despesa, deverão ser anexados, no mínimo, três orçamentos referentes a pesquisa de preços.
	NATUREZA DAS DESPESAS
	ATIVIDADES
	ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
	INDICADOR FÍSICO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL (R$)

	
	
	
	Unidade
	Quantidade
	
	

	Material de Consumo


	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	SUBTOTAL
	


OBSERVAÇÃO:
1- Na Planilha a seguir, podem ser programadas despesas com pagamento de Instrutores, Palestrantes ou Oficineiros (para ministrar Cursos, Palestras, Seminários ou Oficinas), pagamento de locação de espaço, locação de equipamentos áudio visual, locação de veiculo para serviços de deslocamentos; locação de carro de som, divulgação na mídia.

2- Para cada Item de Despesa, deverão ser anexados, no mínimo, três orçamentos referentes a pesquisa de preços.
	NATUREZA DAS DESPESAS
	ATIVIDADES
	ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
	INDICADOR FÍSICO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL (R$)

	
	
	
	Unidade
	Quantidade
	
	

	Serviços de Terceiros Pessoa Física e Pessoa Jurídica

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	SUBTOTAL
	


OBSERVAÇÃO:

1- Nesta Planilha podem ser programadas despesas de aquisição de materiais de divulgação (panfletos, folders, cartazes, baners, faixas, camisas e similares

3- Anexar, no mínimo, três orçamentos referentes a pesquisa de preços.
	NATUREZA DAS DESPESAS
	ATIVIDADES
	ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
	INDICADOR FÍSICO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL (R$)

	
	
	
	Unidade
	Quantidade
	
	

	Material de Divulgação
(Pessoa Jurídica)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	SUBTOTAL
	


	6 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)


	CONCEDENTE
	

	CONVENENTE
	


Salvador,        de                      de  2014.
______________________________________

Representante Entidade
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUBMISSÃO AO EDITAL SEPROMI

A (nome da ENTIDADE PROPONENTE) declara que aceita as condições dispostas no Edital de Seleção de Projetos Novembro Negro 2014, respondendo pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que apresentou.

Salvador,        de                  de 2014.

(assinatura do representante legal da entidade proponente)

ANEXO III
EDITAL NOVEMBRO NEGRO 2014
CARTA DE ANUÊNCIA

(cidade) , (data) de (mês) de (ano).

À

Secretaria de Promoção da Igualdade Racial do Estado da Bahia – SEPROMI

Ref: (nome do projeto)

Eu, abaixo assinado(a), (nome, nº RG, nº CPF) residente (endereço completo) na cidade de (município), (citar função que será desenvolvida no projeto), tenho pleno conhecimento do projeto proposto pela (citar o nome da instituição), e confirmo minha participação no mesmo.

(Nome e assinatura)

ANEXO IV 
BAREMA DE PONTUAÇÃO
	
	Especificação
	Variação
	Peso
	Pontuação Máxima

	1. Avaliação Técnica


	Compatibilidade da proposta com o objeto e finalidades descritas no Edital
	0 a 5 pontos
	3
	5

	
	Cronograma coerente com a proposta
	0 a 5 pontos
	3
	5

	
	Consistência e adequação do orçamento proposto para as atividades a serem desenvolvidas.
	0 a 5 pontos
	3
	5

	
	Princípios metodológicos e participação dos beneficiários na execução do Projeto
	0 a 5 pontos
	3
	5

	
	Incorporação de novos elementos e metodologias na abordagem temática tratada no projeto
	01 ponto por novo elemento incorporado

(máximo de 05 pontos)
	3
	5

	SUB-TOTAL
	25 x 3=  75

	2. Proponente do Projeto


	Comunidade Quilombola
	0 a 5 pontos
	2
	5

	
	Comunidade de Terreiro
	0 a 5 pontos
	2
	5

	
	Entidade estabelecida no interior do Estado
	0 a 5 pontos
	2
	5

	
	Entidade voltada para o empoderamento da juventude negra
	0 a 5 pontos
	2
	5

	
	Área de abrangência das ações da entidade
	0 a 5 pontos
	2
	5

	SUB-TOTAL
	25 x 2 = 50

	3. Parcerias estabelecidas

	Parcerias declaradas com entes públicos ou privados que somem esforços para a realização do projeto. 
	1 ponto por parceria declarada
(máximo de 05 pontos)
	1
	05

	
	5

	TOTAL GERAL
	130

	PESOS DA PONTUAÇÃO

	1
	Avaliação Técnica
	Peso 3

	2
	Proponente do Projeto
	Peso 2

	3
	Parcerias estabelecidas
	Peso 1


Barema de Pontuação 
PARAMETROS PARA PONTUAÇÃO DAS PROPOSTAS

As notas de cada um dos itens do Edital devem ser atribuídas entre 0 e 5, seguindo referencial abaixo: 

5 – A proposta apresenta um alto índice de qualidade com relação ao critério descrito no item;

3-4 – A proposta apresenta um razoável índice de qualidade com relação ao critério descrito no item;

1-2 – A proposta apresenta um baixo nível de qualidade com relação ao critério descrito no item;

0 – A proposta não está qualificada considerando-se o critério descrito no item.

* Para efeito de desempate será observada a maior nota na avaliação técnica; a sustentabilidade do projeto; maior tempo de constituição da entidade proponente.
ANEXO V
EDITAL NOVEMBRO NEGRO 2014
Links para documentos disponíveis através da internet

Cópia autenticada da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a TributosFederais e à Dívida Ativa da União – Expedida através do site www.receita.fazenda.gov.br/ (Clicar em: Cidadão; Certidões; Pessoa Física (CPF));

Comprovante da inscrição e situação cadastral perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ – Expedida através do site www.receita.fazenda.gov.br/ (Clicar em: Empresa; Cadastro CNPJ; Emissão de comprovante de inscrição);

Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) através da Certidão

Negativa de Débito (CND) - Expedida através do site www.receita.fazenda.gov.br/ (Clicar em: Empresa; Certidões; Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);

Certificado de Regularidade do FGTS se tiver empregados em sua estrutura;

substituindo o Certificado por declaração do(a) Representante da entidade de que não possui empregados – Expedida através do site www.caixa.gov.br/  (Clicar em: Empresas; FGTS; Certificado);

Prova da regularidade perante as Fazendas municipal - Certidão Negativa de

Débitos Mobiliários – Expedida através do site www.sefaz.salvador.ba.gov.br/ 

(Clicar em Certidão; Atividades);

Prova da regularidade perante as Fazendas estadual - Certidão Negativa de Débitos Tributários – Expedida através do site www.sefaz.ba.gov.br/ (Clicar em: Inspetoria Eletrônica; Certidões);

Prova da regularidade perante as Fazendas federal - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Expedida

através do site www.receita.fazenda.gov.br/ (Clicar em: Empresa; Certidões; Pessoa Jurídica (CNPJ));

Certidão de adimplência (regularidade) expedida pelo Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos – SICON – Expedida através do site www.sefaz.ba.gov.br/ (Clicar em: Transparência Bahia; Convênios);

ANEXO VI

20 DE NOVEMBRO – DIA DA CONSCIENCIA NEGRA


A comemoração do 20 de novembro como Dia Nacional da Consciência Negra surgiu na segunda metade dos anos 1970, no contexto das lutas dos movimentos sociais contra o racismo. Esta data foi estabelecida pelo projeto lei número 10.639, no dia 9 de janeiro de 2003 e homenageia Zumbi, símbolo da resistência negra no Brasil, morto em uma emboscada, no dia 20 de novembro de 1695, após sucessivos ataques ao Quilombo de Palmares, em Alagoas. 


Desde 1995, Zumbi faz parte do panteão de Heróis da Pátria, entrando para a história do Brasil como símbolo da resistência negra contra a escravidão e como o último chefe do Quilombo dos Palmares, um dos mais emblemáticos quilombos da época colonial.


Além de Zumbi herdamos os propósitos de Luiza Mahin, Ganga Zumba e legiões de homens e mulheres negras que se rebelaram a um sistema de opressão, lançando mão de suas vidas a se conformarem com a prisão física e de pensamento. Contrapuseram-se às tentativas de aniquilamento de seus valores africanos e contribuíram com seus saberes para a fundação e o progresso do Brasil. 


Dentro do contexto apresentado, a SEPROMI, desde a sua criação em 2007, celebra e destaca a importância do mês de novembro através da marca “NOVEMBRO NEGRO”, que se constitui numa campanha de grande mobilização do Governo do Estado da Bahia, que tem como objetivo à reflexão sobre as políticas públicas implementadas acerca da promoção da igualdade racial e a proposta de continuidade deste projeto, na perspectiva de consolidar e aprofundar o enfrentamento das desigualdades raciais na Bahia.

ANEXO VII
Formulário de Avaliação de Projetos - SEPROMI 2013

Orientações para preenchimento

Este roteiro é utilizado pela Secretaria de Promoção da Igualdade Racial – SE                                                                     PROMI para acompanhar o desenvolvimento de projetos a fim de compreender os avanços, as dificuldades e o potencial das ações desenvolvidas em relação à sua finalidade – promoção da igualdade racial, promoção e defesa de direitos dos negros, inclusive o fortalecimento de comunidades quilombolas e de terreiros de religiões de matriz africana.

Para o bom preenchimento deste formulário, peça importante na comunicação da transparência referente  a utilização do recurso público, solicitamos uma atenção às seguintes orientações:

· Este roteiro de relatório pode ser utilizado para apresentar as ações relativas a convênios, contratos, repasses, transferências e descentralizações de recursos;

· Responder a todos os itens deste formulário. Quanto mais pessoas forem envolvidas neste trabalho, melhor será a qualidade do relatório;

· A cópia deste relatório deverá ser mantida junto à documentação da instituição para efeito de possíveis fiscalizações ou auditoria;

· Caso tenha alguma dúvida no preenchimento deste formulário, procurar o gestor do seu projeto na SEPROMI; 

· Elementos pós-textuais:

· Apresentar uma lista dos quadros, tabelas, fotos, gráficos, mapas, etc.

· Anexos: são partes que compõem o texto principal e nele citadas, tais como:

· Listas de presença das atividades desenvolvidas;

· Fotos das atividades desenvolvidas;

· Resultado das avaliações das atividades;

· Cópias dos materiais de divulgação, quando for o caso;

· Outras informações que possam ser relevantes.

Bom preenchimento!!!

Salvador,         de                  de 2014.

Secretaria de Promoção da Igualdade Racial - SEPROMI

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Título do Projeto:

Nome do Território (Município):

INFORMAÇÕES GERAIS

	1. Nome do responsável Técnico:



	2. Endereço, Município, Estado:



	3. Telefone, Fax, Endereço Eletrônico:



	Período a que se refere o Relatório: De________(mês/ano) a ________( (mês/ano)




DESENVOLVIMENTO E ALCANCE DO PROJETO:

	Quais os principais avanços alcançados e as dificuldades encontradas?

(Apresentar o Objetivo presente na proposta aprovada pela SEPROMI e construir os avanços levando em consideração os objetivos específicos e os resultados obtidos)

	Objetivo Geral do Projeto
	

	Avanços:
	

	Dificuldades:
	


	O projeto mobilizou o número de beneficiários diretos e indiretos previstos?

	Nº. de beneficiários diretos previsto: 


	Nº. de participantes diretos real: 

	Nº. de beneficiários indiretos previsto 
	Nº. de beneficiários indiretos real:


	Descreva como o projeto se relacionou com seus/suas participantes e/ou comunidades:

	


	Descreva a Metodologia de Seleção dos/das Participantes:

	


	Que tipos de alianças e parcerias o Projeto estabeleceu ao longo do apoio da SEPROMI? (Pode assinalar mais de uma alternativa)

	[   ] Parcerias técnicas (cooperação para uso de tecnologias, conhecimentos, metodologias, etc.)

[   ] Parcerias em recursos humanos (funcionários cedidos por outras organizações)

[   ] Parceria para uso de recursos materiais (salas, veículos, equipamentos,  etc.)

[   ] Parceria para uso de recursos financeiros 

[   ] Outras Parcerias. Quais_________________________________________________


	O projeto será capaz de integrar-se e/ou interferir na formulação e implementação de políticas públicas de raça*? 

(*) Entende-se por políticas públicas o conjunto de diretrizes, estratégias, programas e ações desenvolvidas pelo poder público, com o objetivo de universalizar o acesso de todos/as os/as cidadãos/ãs a seus direitos econômicos, sociais, políticos, culturais e ambientais. 

	[   ] Sim         [   ] Não

	Se sim, descreva como isso vem acontecendo:




	Foi publicado algum boletim, cartaz, folder, panfleto, jornal, página na Internet ou outras ações de comunicação com a intenção explícita de informar ou influenciar a comunidade e/ou opinião pública em favor das causas defendidas pelo projeto?

	[   ] Sim         Se sim, anexar estes documentos.                 [   ] Não 




	Quais os avanços e dificuldades relacionados à gestão do projeto? Que aprendizagens foram construídas? Houve alguma alteração na equipe do projeto ou no Cronograma? 

	


	Qual foi a percepção dos participantes do Projeto a respeito das ações desenvolvidas? 

	


	A comunidade e/ou as participantes esboçaram alguma estratégia de disseminação do conhecimento produzido pela experiência obtida?

	[   ] Sim         [   ] Não

	Se sim, descreva de que maneira foi esta estratégia foi representada.




Local: ________________, ___ de __________________ de 2014
Responsável pelo monitoramento e acompanhamento: 

Assinatura: 

ANEXO VIII

Lei 12222/11 | Lei nº 12.222 de 18 de julho de 2011 da Bahia
Esta Lei encontra-se disponível na íntegra (com todos os anexos), em P:\Normas\Leis\Leis Ordinárias\Leis2011-2020\Leis2011. Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2012, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º - Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Estado para o exercício de 2012, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal, no § 2º do art. 159 da Constituição Estadual e na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo: 

I - as metas fiscais e prioridades da Administração Pública Estadual; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas alterações; 

IV - as disposições referentes às transferências voluntárias aos municípios e à destinação de recursos ao setor privado; 

V - as disposições relativas à política e à despesa de pessoal do Estado; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária estadual e medidas para incremento da receita; 

VII - a política de aplicação de recursos da agência financeira estadual de fomento; 

VIII - as disposições finais. 

CAPÍTULO IV -
DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

SEÇÃO II –

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR PRIVADO 
Art. 56 - Sem prejuízo das disposições contidas nos demais artigos desta Seção, a destinação de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos dependerá ainda de: 

I - publicação, pelo Poder respectivo, de normas a serem observadas na concessão de subvenções sociais, contribuições e auxílios, que definam, entre outros aspectos, critérios objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação de recursos e prazo do benefício; 

II - publicação de edital, pelos órgãos responsáveis pela execução de programas constantes da Lei Orçamentária, para habilitação e seleção de entidades prestadoras de serviços a comunidades ou que devam realizar outras atividades vinculadas à consecução dos objetivos previstos; 

III - justificação pelo órgão concedente de que a entidade complementa de forma adequada os serviços prestados diretamente pelo setor público; 

IV - manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica do órgão concedente sobre a adequação dos convênios e instrumentos congêneres às normas afetas à matéria; 

V - declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária nos últimos 3 (três) anos, emitida no exercício de 2011 por 3 (três) autoridades locais sob as penas da lei, e apresentação de comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria; 

VI - compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadão, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, o detalhamento da aplicação dos recursos, o comparativo das metas previstas e executadas e os beneficiários, de forma detalhada; 

VII - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação, quando couber; 

VIII - execução obrigatória na modalidade de aplicação 50 - transferências para entidades privadas sem fins lucrativos, e nos elementos de despesa ?41 - contribuições?, ?42 - auxílio? ou ?43 - subvenção social?. 

Lei 12391/11 | Lei nº 12.391, de 4 de Março de 2011
Inscreve no Livro dos Heróis da Pátria os nomes dos heróis da "Revolta dos Búzios" João de Deus do Nascimento, Lucas Dantas de Amorim Torres, Manuel Faustino Santos Lira e Luís Gonzaga das Virgens e Veiga. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Inscrevam-se no Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade, em Brasília, os nomes dos heróis da "Revolta dos Búzios" João de Deus do Nascimento, Lucas Dantas de Amorim Torres, Manuel Faustino Santos Lira e Luís Gonzaga das Virgens e Veiga. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 4 de março de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

DILMA ROUSSEFF 

Anna Maria Buarque de Hollanda 

LEI Nº 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005
Dispõe sobre as licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras providencias.

CAPÍTULO X

DOS CONVÊNIOS 

Art. 170 - Constitui o convênio uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de interesse comum, por colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços característicos:

I - igualdade jurídica dos partícipes;

II - não persecução da lucratividade;

III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste;

IV - diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe;

V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste.

Art. 171 - A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo Estado da Bahia e demais entidades da Administração depende de prévia aprovação do competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - identificação do objeto a ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas;

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

§ 1º - Os convênios, acordos, ou ajustes que não impliquem repasse de verba pela entidade convenente, poderão prescindir das condições previstas nos incisos IV e V deste artigo.

§ 2º - O plano de trabalho deverá ser elaborado com a observância dos princípios da Administração Pública, especialmente os da eficiência, economicidade, isonomia, proporcionalidade, vantajosidade e razoabilidade.

§ 3º - O plano de trabalho deve detalhar as ações a serem implementadas e, envolvendo construções e/ou reformas, ser acrescido do projeto próprio, aprovado pelos órgãos competentes, acompanhado de cronograma físico financeiro da obra.

Art. 172 - Sem prejuízo do acompanhamento direto pelos órgãos setoriais, o órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios supervisionará a fiel execução dos convênios.

Art. 173 - Os processos destinados à celebração de convênio deverão ser instruídos com os seguintes documentos:

I - ato constitutivo da entidade convenente;

II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém competência para este fim específico;

III - prova de regularidade do convenente para com as Fazendas Públicas;

IV - prova de regularidade do convenente para com a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND, e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS;

V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a serem implementadas e da quantificação de todos os elementos;

VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente;

VII - informação das metas a serem atingidas com o convênio;

VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação da equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do convênio;

IX - especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos de início e conclusão de cada etapa ou fase programada;

X - orçamento devidamente detalhado em planilha;

XI - plano de aplicação dos recursos financeiros;

XII - correspondente cronograma de desembolso;

XIII - indicação das fontes de recurso - dotação orçamentária - que assegurarão a integral execução do convênio;

XIV - a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

XV - a declaração do ordenador da despesa de que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

XVI - sendo o convênio celebrado nos dois últimos quadrimestres do mandato é imprescindível que haja declaração do ordenador de despesa de que existe disponibilidade de caixa para pagamento das despesas decorrentes do convênio a ser celebrado.

Art. 174 - A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no artigo anterior, devendo, ainda, contemplar:

I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e definida;

II - especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, principalmente as que competirem à entidade privada desenvolver;

III - previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de forma parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma de desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras subseqüentes;

IV - indicação do agente público que, por parte da Administração, fará o acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, bem como a forma do acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do objeto do convênio;

V - previsão de que o valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela Administração de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por aditivo;

VI - previsão da necessidade de abertura de conta específica para aplicação dos recursos repassados.

Art. 175 - Os recursos financeiros repassados em razão do convênio não perdem a natureza de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e devendo a entidade, obrigatoriamente, prestar contas ao ente repassador e ao Tribunal de Contas.

Art. 176 - As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos abaixo enumerados, hipóteses em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelos órgãos competentes do controle interno da Administração;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.

Art. 177 - No convênio é vedado:

I - previsão de pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao convenente;

II - trespasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio.

Art. 178 - A ampliação do objeto do convênio dependerá de prévia aprovação de projeto de trabalho adicional e da comprovação da execução das etapas anteriores com a devida prestação de contas.

Art. 179 - A ampliação do objeto do convênio e a prorrogação de seu prazo de vigência serão formalizadas mediante termo aditivo.

Art. 180 - Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão, obrigatoriamente, aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

Art. 181 - As receitas financeiras auferidas na forma do artigo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

Art. 182 - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 183 - Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por qualquer dos Poderes do Estado, órgãos e entidades de sua Administração direta ou indireta, entre si ou com outras pessoas de direito público ou privado.
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